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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – COM INVERSÃO DE FASES 
001/2024 
  

CONTRATANTE (UASG) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA-MA. 
UASG: 927427 
 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada em serviços de supervisão de obras e serviços; 
projetos básicos e executivos; controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campos laboratoriais 
 
 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 791.438,62 (setecentos e noventa e um mil quatrocentos e trinta e oito reais e 
sessenta e dois centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/01/2025 às 9:30h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto/fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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 EDITAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – 

CREA/MA 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

(Processo Administrativo n°2800115-2024) 

Email: cpl-crea@creama.org.br 

Torna-se público que o(a) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA, sediado na Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau, 

CEP 65071-380, por meio de sua Agente de Contratação e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no modo de disputa aberto e fechado, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços 

de supervisão de obras e serviços; projetos básicos e executivos; controles de 

qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campos laboratoriais, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A presente licitação se dará na forma eletrônica, conforme solicitado pelo setor requisitante 

em projeto básico (anexo I). 

1.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Concorrência Eletrônica deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de Compras 

do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado do Maranhão – CREA-MA, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

1.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes à Concorrência Eletrônica.  

1.6. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  

1.7.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.creama.org.br/
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2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

3.1. O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, subsidiado pela Equipe de Apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições:  

3.1.1. Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;  

3.1.2. Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;  

http://www.creama.org.br/
mailto:cpl--crea@creama.org.br
mailto:gabinete@creama.com.br
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3.1.3. Verificar a habilitação dos LICITANTES, juntamente com a Equipe de Apoio, e Equipe 

Técnica Especialista indicada pelo setor requisitante, quando for o caso;  

3.1.4.  Abrir as propostas de preços;  

3.1.5.  Analisar a aceitabilidade das propostas, juntamente com a Comissão de Contratação 

e Equipe Técnica Especialista indicada pelo setor requisitante, quando for o caso; 

3.1.6.  Desclassificar propostas indicando os motivos;  

3.1.7.  Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

maior preço; 

3.1.8.  Declarar a vencedora;  

3.1.9.  Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

3.1.10. Elaborar a ata da sessão;  

3.1.11.  Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 

4. DA INVERSÃO DE FASES NA LICITAÇÃO 

4.1. A presente licitação possui como objeto a Contratação de empresa especializada em 

serviços de supervisão de obras e serviços; projetos básicos e executivos; controles de 

qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campos laboratoriais.  

4.2. Conforme o art. 17, §1º, da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, a fase de Habilitação 

poderá anteceder a fase de proposta e julgamento, desde que expressamente prevista em 

edital e motivada por seu gestor. 

4.3. Se tratando a presente licitação de um serviço com certa predominância intelectual, optou 

o setor requisitante pela aplicação da inversão de fases, uma vez que se dará uma maior 

importância a fase de habilitação, sobretudo a habilitação técnica das referidas empresas, 

uma vez que se trata de serviços específicos, com pouca adesão. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preço 

assinada de forma eletrônica, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.3. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 

ensejará em desclassificação.  

5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública de Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.6. Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha orçamentária, com 

a descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, valor unitário e total geral.  

5.7. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os valores 

ofertados. 

5.7.1.  As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

data da abertura da licitação. 

5.7.2. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias. 

5.7.3. A proposta deverá ser apresentada contemplando a totalidade do 

quantitativo exigido no edital. 

5.8. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.8.1. tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas 

previstas neste edital. 

5.8.2. assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados 

eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela 

Administração Pública. 

5.8.3. os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da 

assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para 

todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, 

conforme a legislação aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da 

responsabilização civil e criminal. 

5.8.4. a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso 

XXXIII do art. 7o da Constituição Federal); 

5.8.5. a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no 

Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, conforme legislação aplicável; 

5.8.6. até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição 

extraordinária prevista em lei específica; 

5.8.7. sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes; 

5.9. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123/2006, estando apto a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

5.9.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 

5.9.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, ou, quando for o caso, para as equiparadas, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº. 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte, 

equiparada ou sociedade cooperativa. 

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4 sujeitará a licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, neste Edital e seus anexos, sem prejuízo 

quanto à eventual responsabilização criminal. 

5.11. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação dos documentos de 

habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pela licitante 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1. valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; 

5.13.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pela licitante no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto; 

5.14. Caberá à licitante interessada em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.15. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E 
DESEMPATE DAS PROPOSTAS 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$100,00(cem reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. O modo de disputa será “aberto e fechado”, hipótese em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 

de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.21.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21.3. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.4. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via eletrônica, em papel 

timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo 

representante legal do licitante proponente e responsável técnico da proposta, com o 

seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número da Concorrência, razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 

houver, para contato, bem como dados bancários tais como: nome e número do 

Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;  

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e 

Carteira de Identidade e cargo na empresa;  
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c) Descrição detalhada do objeto da licitação, com a indicação da unidade e 

quantidade, em conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência;  

d) Proposta de preços com indicação do valor do produto, expressos em algarismo, 

e por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já 

incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais aos serviços 

decorrentes do objeto desta Concorrência;  

e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos, no mínimo, 

contados da data da abertura da sessão do processo licitatório; 

7.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade e segurança dos 

serviços, nos termos do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer 

falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 

independentemente de qualquer pagamento pelo CONTRATANTE. 

7.3. O CREA/MA poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das 

Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 

sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de 

concordância, a proposta não poderá ser modificada. 

7.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, os prazos de validade das 

propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

7.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

7.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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7.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO – INVERSÃO DE FASES 

 

8.1. Como trata-se de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste edital. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.5.1. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) e Composições de Custos Unitários, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou por de apresentação de original ao agente público ou de declaração de autenticidade por 

advogado. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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9.6.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

9.12. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.12.1. Registro Comercial, em caso de empresa individual;  

9.12.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em se tratando de 

Sociedades Comerciais, devidamente registrado e acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, quando se tratar de sociedades por ações;  

9.12.3. Os documentos mencionados no subitem 9.12.2 deverão estar 

acompanhados de todas as suas alterações ou da respectiva consolidação e deles 

deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 

natureza ou compatível com o objeto; 

9.12.4. Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, 

no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da Diretoria em exercício; ou  

9.12.5. Decreto de autorização de funcionamento no País, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

9.12.6. Deverá constar junto à documentação cópia da cédula de identidade dos 

responsáveis legais da licitante. 

9.13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

9.13.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  
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9.13.2.  Cópia da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

9.13.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.13.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.13.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.13.6.  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa de débitos e Certidão Negativa de dívida ativa ou Certidão conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

9.13.7.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

9.13.8.  Quando a prova de regularidade de que trata os subitens 9.13.3 e 9.13.7, for 

comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 

expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação 

hábil essa condição. 

9.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.14.1. Registro e Inscrição: A empresa interessada deverá apresentar comprovação de 

registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU, da região da sede da Empresa. No 

caso de a empresa estar registrada fora do Estado do Maranhão, deverá, caso seja 

a vencedora, apresentar o visto do CREA/MA e/ou CAU/MA antes da assinatura do 

contrato. 

9.14.2. Qualificação Técnica Operacional: A licitante deve apresentar, no mínimo, 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica Operacional. Este atestado deve ser expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade 

profissional competente da região onde os serviços foram 

executados. Deverá ser acompanhado da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico (CAT), comprovando capacidade para execução de serviços com 

características semelhantes e de complexidade operacional equivalente ou superior 

ao objeto desta licitação. 

9.14.3. Certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços 

similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não. 
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Características Mínimas do Atestado: 

ITEM SERVIÇO 

01 SUPERVISÃO DE OBRAS 

02 PROJETOS DE ENGENHARIA NA PLATAFORMA BIM NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

03 CONTROLE TECNOLÓGICO DE SOLO E CONCRETO 

9.14.4. Qualificação Técnico-Profissional: A licitante deve comprovar possuir, em seu 

quadro permanente, pelo menos um Engenheiro ou Arquiteto na data prevista para 

entrega da proposta. Este profissional será responsável pela execução dos serviços, 

sendo detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU. A comprovação deve ser 

acompanhada da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 

evidenciando capacidade para execução de serviços com características 

semelhantes e de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

licitação. 

9.14.4.1. Características Mínimas da Certidão de Acervo Técnico: 

ITEM SERVIÇO 

01 SUPERVISÃO DE OBRAS 

02 PROJETOS DE ENGENHARIA NA PLATAFORMA BIM NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

03 CONTROLE TECNOLÓGICO DE SOLO E CONCRETO 

9.14.4.2. Comprovação do Vínculo Profissional: Admite-se a apresentação de cópia 

de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de 

prestação de serviço ou declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência 

deste (ACÓRDÃO n° 1447/2015/TCU - Plenário). 

9.14.4.3. Comprovação para Sócios da Empresa: Quando se tratar de sócio da 

empresa licitante, a comprovação será feita através do Ato Constitutivo da 

empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

9.14.5. Declaração de Responsável Técnico: A empresa deverá apresentar uma 

declaração contendo a indicação do responsável técnico que atuará na execução 

dos serviços junto à CONTRATANTE, assim como o aceite do responsável técnico, 

responsabilizando- se pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico durante 

todo o período do contrato. 

9.14.6. O licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. 

9.14.7. O licitante deverá ainda apresentar relação dos compromissos assumidos sejam 

eles públicos ou privados, que importem em diminuição da disponibilidade do 

pessoal técnico. 

9.15. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.15.1.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

9.15.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.15.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

____________________________________________________   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total  

_____________________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

______________________________________________________ 

 Passivo Circulante 

9.15.4.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 

a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.15.5. O licitante deverá prestar declaração, assinada por profissional habilitado da 

área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no edital. 

9.15.6.  Deverá ainda apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 

parcelas já executadas de contratos firmados. 

9.15.7. Em caso de não possuir compromissos que importem na diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, deverá o licitante prestar tal declaração. 

9.16. OUTROS DOCUMENTOS 

9.16.1.  Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, xxxiii, da constituição; 
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9.16.2.  Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

9.16.3.  Deverá declarar ainda que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

9.16.4.  As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, 

produzidos pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do 

titular da empresa ou do seu representante legal. 

9.16.5.  Para os documentos que não apresentarem expressamente prazo de 

validade, será considerado o prazo de trinta dias a partir da data de sua expedição. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, de forma 

motivada, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados via sistema, através do site do Portal de 

Compras do Governo Federal. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

http://www.creama.org.br/
mailto:cpl--crea@creama.org.br
mailto:gabinete@creama.com.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau/ Fones: 2106-8300 / 8336 – Fax: 2106-8313 – São Luís/MA 

Home Page: www.creama.org.br   E-mails: cpl--crea@creama.org.br / gabinete@creama.org.br 
 

21 
 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 
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11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 

11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  
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11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte e-mail: cpl-crea@creama.org.br ou através do Portal de Compras do Governo 

Federal. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. VALOR MÁXIMO ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1.  O valor máximo admitido para o presente procedimento é de R$ 791.438,62 (setecentos e noventa 

e um mil quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos). 

13.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do CREA-MA, na classificação abaixo:  
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• 6.2.2.1.1.02.01.01.001-Obras e Instalações em andamento 

• 6.2.2.1.1.01.04.09.002-Serviço de Assessoria e Consultoria 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no endereço eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.creama.org.br/. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 

14.11.2. ANEXO II – Planilha Orçamentária 

14.11.3. ANEXO III – Curva ABC 

14.11.4. ANEXO IV – Memória de Cálculo 

14.11.5. ANEXO V – Composição de Custos 

14.11.6. ANEXO VI – Encargos Sociais 

14.11.7. ANEXO VII – BDI 

14.11.8. ANEXO VIII – Matriz de Riscos 

14.11.9. ANEXO IX – Minuta de Contrato 
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PROJETO BÁSICO 

 

 

 

Protocolo: 2800115/2024 

 

 

Setor Demandante: ASSESSORIA TÉCNICA 

 

 

Objeto: 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL (SUPERVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS; PROJETOS 
BÁSICOS E EXECUTIVOS; CONTROLES DE QUALIDADE E TECNOLÓGICO, ANÁLISES, TESTES E 
ENSAIOS DE CAMPO E LABORATORIAIS). 

 

 

Equipe de planejamento da contratação: 

RICARDO FIGUEIREDO 

 

OUT/2024 

São Luís/MA
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PROJETO BÁSICO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – 

LICITAÇÃO 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.3. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL (SUPERVISÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS; PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS; CONTROLES DE QUALIDADE E 
TECNOLÓGICO, ANÁLISES, TESTES E ENSAIOS DE CAMPO E LABORATORIAIS), nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUA 
NT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

1 
Supervisão / Gerenciamento 

/ Fiscalização - Projeto 
Construção / Obras Civis 

 

1341 
 

UND 
 

1 

 

791.438,62 
 

791.438,62 

8.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

8.5. O prazo de vigência da contratação é de um ano contados da data da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.5.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 
interrupção pode causar prejuízos ao bom andamento das operações; 

8.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 

9. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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9.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

9.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 
conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 

 

10.3. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

11.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 

11.3.1. Redução de Impactos Ambientais 
11.3.2. Uso de Tecnologias Limpas e Sustentáveis 

11.3.3. Gestão de Resíduos 

Subcontratação 
11.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
11.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões Redução de Barreiras à Participação e Redução de 
Custos Administrativos e Financeiros. 
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Vistoria 
11.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO Condições de execução 

12.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
12.3.1. Início da execução do objeto: 5 dias da assinatura do contrato; 

12.3.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 
procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.2.1. Para a execução do contrato a empresa especializada contratada deverá adotar 

métodos rigorosos e sistemáticos para garantir a qualidade e a 

conformidade dos serviços prestados. Inicialmente, a empresa deverá 

estabelecer um cronograma detalhado de atividades, contemplando visitas 

periódicas in loco para fiscalização e supervisão das obras e serviços, com 

o uso de tecnologias avançadas como BIM (Building Information 

Modeling) para monitoramento e análise de dados. Na elaboração dos 

projetos básicos e executivos, deverão ser utilizados softwares específicos, 

como AutoCAD e Revit, garantindo a precisão e a integração de todas as 

disciplinas envolvidas. As análises e o controle de qualidade e tecnológico 

deverá ser conduzido com base em um Plano de Controle Tecnológico 

(PCT), que especificará os procedimentos para a realização de ensaios de 

campo e laboratoriais, conforme normas técnicas vigentes, utilizando 

equipamentos modernos e laboratórios certificados. Além disso, a empresa 

deverá emitir relatórios técnicos periódicos detalhados, documentando o 

progresso dos trabalhos, resultados de testes e ensaios, e quaisquer não-

conformidades detectadas, propondo as medidas corretivas necessárias, 

assegurando que todas as etapas sejam executadas conforme os requisitos 

contratuais e regulatórios estabelecidos. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

 

12.4. Os serviços objeto do presente contrato deverão ser prestados em todas as obras 
e intervenções realizadas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão (CREA-MA), incluindo aquelas localizadas na capital, São Luís, bem 
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como nas inspetorias situadas no interior do Estado. A empresa contratada deverá 
também atuar em quaisquer outros locais onde se realizem serviços de engenharia 
sob a responsabilidade do CREA-MA, garantindo o acompanhamento e a 
supervisão técnica de acordo com as especificações e diretrizes estabelecidas. A 
execução dos serviços deverá ocorrer sempre dentro do horário comercial, 
respeitando as normativas e os procedimentos vigentes, assegurando a presença 
constante e o cumprimento dos prazos e exigências contratuais. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

 

12.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário: 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 

12.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
12.6.1. O CREA-MA necessita de constante acompanhamento e supervisão de obras 

e serviços de engenharia para assegurar a conformidade com as normas 
técnicas e regulatórias vigentes, garantindo a qualidade e segurança das 
intervenções realizadas. 

12.6.2. Além disso, é essencial a elaboração de projetos que atendam às 
necessidades específicas das obras, contemplando soluções técnicas e 
inovadoras que otimizem os recursos e assegurem a eficiência dos trabalhos. 
O controle tecnológico deve ser rigoroso, incluindo análises detalhadas da 
qualidade dos materiais utilizados, com testes de campo e laboratoriais, bem 
como estudos de solo que assegurem a adequação das fundações e demais 
componentes estruturais. 

12.6.3. Também é fundamental a realização de análises periódicas da qualidade 
do ar, especialmente em ambientes internos, para garantir a saúde e o bem- 
estar dos trabalhadores e usuários, assegurando que todas as etapas dos 
serviços estejam em conformidade com os padrões de qualidade e 
sustentabilidade exigidos.; 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 

12.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 
devido às características do objeto. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

13.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

13.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

 

13.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
à execução do objeto contratado. 
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13.9. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período contratual 

13.10. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 
outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

 

13.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

 

13.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VI); 

13.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

13.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

13.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

13.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

13.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
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Fiscalização Administrativa 

 

13.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 
II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

13.20. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
13.20.1. Realização de reuniões mensais com a equipe técnica da empresa 

contratada e representantes do CREA-MA para avaliar o progresso dos 
serviços, discutir resultados de análises e ensaios realizados, e revisar os 
cronogramas e planejamentos de atividades. Nessas reuniões, serão 
apresentados relatórios de desempenho, identificados pontos críticos e 
definidas ações de melhoria para assegurar o cumprimento dos objetivos 
contratuais. 

13.20.2. Revisão periódica da documentação técnica apresentada pela empresa 
contratada, incluindo projetos executivos, laudos de ensaios laboratoriais, 
relatórios de controle de qualidade e tecnológico, e demais registros 
obrigatórios. A documentação deve ser auditada para verificar a conformidade 
com os requisitos contratuais e as normas técnicas aplicáveis, garantindo que 
todas as entregas estejam devidamente documentadas e arquivadas para 
futuros referenciais e auditorias. 

 

Gestor do Contrato 

 

13.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
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registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.22. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

13.23. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

13.24. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

13.25. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X). 

13.26. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

13.27. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

14.3. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme planilha dos serviços. 
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14.3.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

1. não produzir os resultados acordados, 
2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

14.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

14.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 

14.5.1. Conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro; 
14.5.2. Qualidade dos Serviços Prestados; 
14.5.3. Entrega de Documentação Técnica e Relatórios. 

 

Do recebimento 

 

14.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

14.6.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

14.6.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

14.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 
Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
14.7.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
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14.7.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

14.7.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022) 

14.7.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

14.7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 

14.7.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último. 

14.7.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

14.7.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 
nº 14133, de 2021) 

14.7.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

14.7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
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14.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de .30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
14.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastrode atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento 
(art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

14.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

14.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

14.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

14.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

14.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

14.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

14.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 
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14.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
14.13.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- 

se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

14.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

15. o prazo de validade; 

16. a data da emissão; 
17. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18. o período respectivo de execução do contrato; 
19. o valor a pagar; e 
20. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 

14.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

14.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

14.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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14.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

 

14.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

14.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção 
monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

14.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

14.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

15.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade Concorrência, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO com inversão de fases, onde serão 
analisados primeiro a habilitação, com a justificativa de dar mais eficiência e 
celeridade no processo, pois o histórico do Conselho a fase de habilitação é mais 
acelerada as análises. A inversão de fases pode contribuir para uma menor 
judicialização ou contestação do processo, uma vez que as discussões sobre a 
habilitação dos participantes são resolvidas de imediato. 

Regime de execução 

 

15.4. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

 

15.5. Ressalvado o objeto o critério de aceitabilidade de preços será o valor global 
estimado para a contratação. 

15.5.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 
modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação 
de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

 

15.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

 

15.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 
negocios/pt-br/empreendedor; 

15.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

15.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
nº 77, de 18 de março de 2020. 

15.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

15.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

15.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

15.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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15.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
15.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

15.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

15.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

15.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
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n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

15.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

15.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

15.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

15.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; e 

15.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped. 

15.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação. 

15.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

15.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

 

15.32. Registro e Inscrição: A empresa interessada deverá apresentar comprovação de 
registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU, da região da sede da Empresa. No 
caso de a empresa estar registrada fora do Estado do Maranhão, deverá, caso seja 
a vencedora, apresentar o visto do CREA/MA e/ou CAU/MA antes da assinatura 
do contrato. 

15.33. Qualificação Técnica Operacional: A licitante deve apresentar, no mínimo, 01 (um) 
Atestado de Capacidade Técnica Operacional. Este atestado deve ser expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade 
profissional    competente    da    região    onde    os    serviços    foram executados. 
Deverá ser acompanhado da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 
(CAT), comprovando capacidade para execução de serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto 
desta licitação. 

15.34. Certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços 
similares ao objeto da licitação. 

15.35. Características Mínimas da Certidão: 

 

ITEM SERVIÇO 

01 SUPERVISÃO DE OBRAS 

02 PROJETOS DE ENGENHARIA NA PLATAFORMA BIM NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

03 CONTROLE TECNOLÓGICO DE SOLO E CONCRETO 

15.36. Qualificação Técnico-Profissional: A licitante deve comprovar possuir, em seu 
quadro permanente, pelo menos um Engenheiro ou Arquiteto na data prevista 
para entrega da proposta. Este profissional será responsável pela execução dos 
serviços, sendo detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU. A comprovação deve ser 
acompanhada da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 
evidenciando capacidade para execução de serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto 
desta licitação. 

15.37. Características Mínimas da Certidão de Acervo Técnico: 
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ITEM SERVIÇO 

01 SUPERVISÃO DE OBRAS 

02 PROJETOS DE ENGENHARIA NA PLATAFORMA BIM NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

03 CONTROLE TECNOLÓGICO DE SOLO E CONCRETO 

15.38. Comprovação do Vínculo Profissional: Admite-se a apresentação de cópia de 
Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação de 
serviço ou declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado 
apresentado, desde que acompanhada de anuência deste (ACÓRDÃO n° 
1447/2015/TCU - Plenário). 

15.39. Comprovação para Sócios da Empresa: Quando se tratar de sócio da empresa 
licitante, a comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou 
Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

15.40. Declaração de Responsável Técnico: A empresa deverá apresentar uma declaração 
contendo a indicação do responsável técnico que atuará na execução dos serviços 
junto à CONTRATANTE, assim como o aceite do responsável técnico, 
responsabilizando- se pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico 
durante todo o período do contrato. 

15.41. O licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 

15.42. O licitante deverá ainda apresentar relação dos compromissos assumidos sejam 
eles públicos ou privados, que importem em diminuição da disponibilidade do 
pessoal técnico. 

 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

16.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 791.438,62 (SETESSENTOS E 
NOVENTA E UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS ESESSENTA E DOIS 
CENTAVOS), conforme custos unitários apostos em anexo. 

16.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de 
risco constante do Contrato. 
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17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
próprios. 

17.4. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

6.2.2.1.1.02.01.01.001 Obras e instalações em andamento 

6.2.2.1.1.01.04.09.002 Serviços de Assessoria e Consultoria 

17.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 

São Luís/MA, 23 de outubro de 2024 

 

Setor Requisitante: ASTEC 

Equipe de planejamento RICARDO FIGUEIREDO 

 

 

 

Ricardo Figueiredo 

Assessor Técnico 

 

18. APROVAÇÃO E ASSINATURA 

 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Superintendente Operacional do 

CREA-MA: 
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José da Paz Saraiva Júnior 

Superintendente do 

CREA/MA
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LISTA DE ANEXOS 

 

 

RESUMO DA 

PLANILHA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

CURVA ABC DE 

SERVIÇOS 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

UNITÁRIOS COMPOSIÇÃO DE 

ENCARGOS SOCIAIS 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

MATRIZ DE RISCO 
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